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A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela Portaria de n.º 6976/IFSP
de 14 de dezembro de 2022, publicada na plataforma SIPPAGweb, no uso de suas atribuições
regulamentares, com base no que determina o art. 74 da Lei n.º 14.133/2021, a Instrução
Norma?va n.º 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, alterada pela Instrução Norma?va n.º 49, de 30 de
junho de 2020, as Instruções Norma?vas n.º 40, de 22 de maio de 2020, e a de n.º 58, de 08 de
agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de Desburocra?zação, Gestão e Governo
Digital do Ministério da Economia, assim como o  Processo SUAP n.º 23308.000099.2025-57, 
RESOLVE:

Art. 1º. INSTITUIR a Equipe de Planejamento da contratação de serviços de
dede?zação e limpeza de caixa d'água para o Campus Guarulhos do IFSP.

Art. 2º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro
Permanente do Ins?tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - Campus
Guarulhos para, sob a presidência do primeiro, cons?tuírem a Equipe especificada no ar?go
precedente:

Eduardo Dantas Leite – SIAPE n.º 338****
Celso Antonio Sobral - SIAPE n.º 186****
Pedro Fonseca Ravagnani Dispera? – SIAPE n.º 338****

Art. 3º.  A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as a?vidades
das etapas de planejamento da contratação. O grupo poderá ser requisitado para diligências e
esclarecimentos acerca do estudo e planejamento até a conclusão da contratação, entendido
como sendo a homologação  ou ra?ficação para contratação.

Art. 4º. ESTABELECER a validade desta Portaria até a conclusão dos trabalhos da
Equipe supracitada.

Art. 5º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência.

Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente.

DANILA GOMES FREITAS
SIAPE n.º 188****

Diretora-geral em exercício
IFSP - Campus Guarulhos
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